
Território Federal do _,IIUDJUÍ 

DIÁRIO OFICIAL 
Ano I. Número 6 

DECRETOS 
O G overnallor do 1'or1'it6rio 

Feueral <lo Am~tpli., uaaudu 
das atri lluicões que lho con
terem os ltens VII o IX. do 
artlgo 4°, do Decreto-lei m·. 
ii.S:-19, de 21 de 5etcwbt·o de 
1.94:.1, 

RESOLVE: 

tlélcrot!l G0 1, de 24 de luUu.l de i964 

Maca pá 2a-feira, 3 de agosto de 1964 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
rereUI os Itens VIl e JX, do I RESOLVE: 
artigo 4°, llo Decreto-lei nr. 

tor da DI vlsli.o de Produção 
do Oovêrno do TerritOrio Fe
deral do Amnpâ, em vtrtude 
da dlspensl!. de Jobo tlebet•t 
Newmann. 

5.!~39, de 21 de setembro de 1 Exoo~rnl', ex-oWcio, ~a ft.r
l.fWl, e tendo em vista 0 que ! roa. do tlP.m H, elo artigo 75, Palácio do Govê!'oo, em 
consta do Processo número l do. Lei nr. 1.711, de 4!8 de Macnpá, 14 de julho de 196-l. 
10.605/63-SGT ] outubro de 19:\2, Ooéslno 

' SIUitaua Mendt'S, ocupante do G.,ncral Luiz Mendes ds 
RESOLVE: :cargo do. claa~Je c A», da :~ério Silva- Governador 

· · do claat:es do Guerdn 'l'ol'l'l-
TranafErir, na forma prt>vls- Conceder aposentadoria. torial nivt'l H do Quadro de José Pereira da Costa 

tu no artigo 5&, item 11, com· ntJ:s têrmos do item 111, pará- Fuooi'on:irlos 'Pt\blicos do Go- Resp. Exp. da Secretaria Geral 
blnado c~m o arU~o 5:3, Ut'm 1 irafo 1'·, cio art!g~ lí6, com- I véruo dêstc Território, lotado 
11 , tia Le1 o0 1.7 J 1. de 28 de ui nado com o art1go 181, da na 1 Hvisfio ti e se~uruoça e 
<illtubro de U.152, Rosi,·al Gou- Lei nr. 1.711, de 28 de 1:utu- l Guarda, do cargo Isolado de 
çah·e!l de Albuquerque, oc·u- l>ro de 1952, a Mnno~l Mar-; provimento em comissão, 
pllulo do cart{o da clli.ac;e ds quet1 f.a la, ocupante do cargo Símbolo 10-C dt! Adruin!stra
'í't•al>alhador nível l, do Qua- de clat~se de Trabalhador, ní-

1 
dor da Penitenciária. 

áro de f'unclonárl:>s Púl.llico& vel 1. do Quadro de Funclo

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens VII e IX, do 
artigo 4o, do Decreto-lei nr. 
5.S3!J, de 21 de setembro de 
1.9-l:;, du Gov/Jrno dêste Território. nários Públicos do Govêruo 'I Palncio do Govêroo, em 

!)a ra a &érle d-3 ~:!asses de dê~ote 'l"crritórlo, lotado nos ,\!acnpb. 9 de jullto de 
S,)rvenle, oi\· c! 5, do Quedi·o Servil:os Iodnslriaís, n contar 1 96-1. RESOLVE: 
acima referido, vago em con- de 1°· de juli.Jo do U16~ . lo i L 1 M d d 

811 
Remover, na rorml\ previs-

eequência da transferência da Falácia do Govêrno, em Mn- . eno.-a u z en ea a v a ta no item I, do artigo 56, da. 
série do elas~? da Hobelluu capá, 30 de junho de 1.964. I uovernador Lei nr. 1.711, de 28 de outu-
José Gonçal.es do Albn- __ --- - . -- ·- Jo11é Pettelra lia Costa bro de UJ52, Fern-a11do New.,._ __ 
queeque. I General Luiz Mendes da 'l 'ijcsp. Exp. da Secretlu·la Ge- ton Coutinho, ocupante do 

Paláo!o do Gov~rno, em Ma- Silva - Gc,voroador ral. cárgo da clttsee «B», da série 
capá, ::lO de iunl.lo de lN64· José Pereira da Co11ta. - ~ O Governador do 'l'errltó- de classes de Assistente de 

1 Administração, nível 16, do 
General Lui z Mendes da Rosp. Rxp. dR Seoretnrla Gu- rlo Fedl!ral do Amapá, uanu- Quadro de Funcionários Pú-

SiiYa - Governador ral. I do dan alrtbuic;Oes Q u o bllt::os do Govêruo dêste 'fer-
lbP. conferem os itens VIl e IX, · 6 1 d D. 1 a ci 

.José Pei'clra da Co~ta - O G(')Yernador do Território do artirro •l~ do DECRE'fO·LEI rlt rio, ota o na lV s o e 
l~ d I d A " d I " ' Produção para o Gabine!P do Hesp. Exp. da S<:oretuio. Ge- 'C' ora o mApu, usan o n•. á.b:$9, do 21 ue setembro f i 

rui. ua11 6 t r 1 h u 1 c õ e !I , que de UJ43• Governador, com exerc c o 
lbtt eouferem os Itens \ 11 e na Representação do Rio de 

O Governador rto 'l'crrltó- IX, do t~.rtlgo 4° üo Decreto. I HESOLVE: Ja11elro, Estado dt1 Guannba-
rlo Federal do Amapá, USI\n· lel 11' 5.83Y. de 21 de setem- , ra. 
\l(l d~s a t r 11.1 u 1 ç õ e 8 qu9 bro de l.:J.f~. 1 .~omoíir,_ 1a form:1 do Hem . • 
Ih~ confntm o;; ltP.ns \"11 uI ! IH, do urL1;.{0 12, dn L e I nr. Palá.c10 d_o <;to\erno, em Ma-
JX, do o1·t!go -1°, do D~Jcrllto-j 11ESOL\"E: 1.7!!· de ~~ de oubtu~? de I capá, ~() a e JUlho de 1964. 
Lei nr. !1.88:1, de 21 de c.;lcm- 1.9o2, o Ale.]or Clovla o:~ouza Gal Lui2 Mendes da Silvs 
bro dt' 19-lJ, Il~me,·cr. ex-oUic!o, nos Bacdlar, para exercer o car- ~ . Governnctor • 

têrmos do item I, d~> !lrt1go ~a isohtôo de provimen~o em 
RESOLVE : 66, da Lei nr. 1.711, do 28 de I 'Jomlssâo, Sfmbol~ 6-C, ~~ J osé Pereira da Costa 

out•tllro de> 19:>2 Luiz ~lberto Represen tante do Govêrno oo R E d 
8 

t 1 0 1 •rraosferir, na forma uo :~r- Az~ve.!o B'3ze;l.ll, o~upante Território federal do Amapâ, esp. Xj). a ecre ar a era 
tigo 52, itl'm li. C'Jm\,lnado do C" 1 . .,0 da "la&se c· e 'l'ra- em Braa!lla. 
Com O •rt'no 53 Item 11 d" " .. ' O Governador do T crritó-" . ., • • '" halhadc.r, nível 1. do Quadro 
Lct nr. 1.711, d') 28 de oul u- de .Funr~o núrios Públícos do Palácio do Govêrno, eo. l1a- r io Federal do A ru a. P á, 
bro do 1!:152, Josê 'l'elxcoira dtt Govêrno d~:ne Tenltóri(l, lo- capil, u de julh~ dt 1!.16 ~. usando ót<> atribuições que 
Silva, ocupl\nte do car/.!O de. lhe conferem os llcns VIl e 
classe de 'frol.>slhador, nível t 1do n~ Divisfi~ d~ O!Jr.ts, G'in. Lui;~, Menc!cb da Silnt IX. do art!go 4°, do Decreto-
l, du Quadt·•' de f uucloo.í ri tu; pura_ 0 t:crviço do Aumiuls- Go'"t-rnador lei 0° 5.S:m. de 21 sett>mbro 
rüblicos rlo Govêroo tll:ste lraçno Geral. i ~e ~.9t3, a tendo em vista o 
'J'on·itMio, lotndo na Dlvl~llo · Joiê P~rclra da CostR que consta üo Processo or. 
de ObJ·as, pura a s~rlo f! o Pal&clo llo Governo. em Mil- 1 Roap. Jl./E~p. da Secre\u ti:\ ,J.I)82/64-SGT, 
l:lussH de Fl:ito•·. nfvel 5. tlo capii. 3 dfJ julbo de 19tH. Geral 
Quauirn ucima referido, n go o Oovernado1• do Tcrritóri<~ RESOLVE: 
rru consequêncin. d'í aposen- Gc1!. Luiz Mondes da Silva J?ot.lernl do Amapá, usnado • • . 
tadoriu da 'ftodoril-o <111 Sil- ~ Governador dns au·ibui,;ões que lhe con- Conceder s.ponsentaaot·ta. 
va Monl~irCt. ler<~m 08 itens Yll 8 IX. do I na lorlll11 do artigo 104, com-

, .l o=-i· Pereirf\ dn Costa Mllro -4~>. do Oeereto·lci u• b!~ado com os artigos 1~5 e 
Pu!Acl(l do Go\l)mo, t>t ;1 i Uesp. p ,"Exp. da seo1·etaria :t.S:l~l. de 21 de &ete:nl.lro de lt~, item lli, todos da Le1 nr. 

:14acllpl\, :lO de ]u-oho de 1984. (•l'ral 1 !H:s 11.711. de 2& da outubro de 
·· • 195~. a lianoel SUvino Mira, 

Gl'n. Luiz :\fentle11 da Siivu O Gonm:ader do Torri!ó- HliSOI.VE: I ocupante da olasse de Traba-
Oovt>ruuúol· I rio Fcdet·a! do :\ma pá, usa•i- lhador, nível 1, pertencente 

1 do dus a ~r i IJ ui 1; O e s que Nomear. na forma do item ao Quadro de Funcionários 
Joaé Pt•reira aa Costa lhe con{(>rcm 09 l!eilS nr e UI, do artlj!O J2, da L c I nr. PL\bliooa do Govêrno dêste 
He10p. P/ Exp. tia S.v.'l. 11>., do ~rliao 4°. do Uecreto- 1.íl1, de l!S do outubrt- de Território, lotado nos Servi

lei nr. 5.8311, de 2l de se· 1.!;5~. E!frodo 'J'AvCtra Oonsal- çoa Industr iais, a contar de 
O Goveroodor do Tt•rrltório I tcmbro de 1.9f3, e teudo em vt s, para cxerce1· o cn.rgo t• de a.,Oato de 1.96-1. 

Federal clu .'\ ltlll pli, usando vis ia o lJUe f'Onsto. do Ofício Isolado de }'rovimeDto em co-
1 

... 
dt:s atrlbul~·ões t!UC lhe con 1sr. í71fü.J-DSG., • m!&sD.o, símbolo 3-C. de DirC'- Palácio do Govêrno, em Ma-
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------------------------------------------------------~~~~~~~~~~~~~~ 
A.s Repartições Públicas 1 E x p E D !""" E N S"ii"'l E · As Hcpartlçõ~s Públicas 

Territoriais deverão remeter 1 . . l y .!. ! , 1 c ingir-se-ão às assinaturas 
o expediente destinado à, pu- ! anuais renovadas até 23 do 
bllcação neste DIA RIO OFI- 1

1 
lmpreus;s Oficiai i fevereii o de <.:ada ano e às 

CIAL, dià:riamente, até às : iniciadas, em qualqueJ' épocv., 
13,30 horas, exceto aos sába- DIRETOR-O ERAL l peJos órgãos competentes. 
dos quando deverão fazê-lo l A rim de '"' possibilitar a 
até às 11,30 horas. A,GOSTlNHO NOGU.Em.A DE SOUZA l remessa de valoretõ ncompa-

As reclamaoões pertinen- DIA' RIO OFICIAL j nhadoG de esclarecimeatos 
tes à matéria retribuida, nos ., . ouanto à ~:ua apliceção, soli-
casos de erros ou omissões, I êitamos usem os int.crel:isador, 
deverão ser formuladas por Impresso nas Oficina;,; da Imprensa Ofici~i ! preferencialmente cheque ou 
escrito, à Seção de Redação, MACAPÁ - 'r. F. AMAPA' ' vaie po:;tal. 
das 9 fts 13,30 boz·as, no rotl- Os suplementos às edi-
ximo até 72 h o r as após ll- A S S I N A 1' U H A S.. ções dos órgãos oficiai a só 
aatda doa órgãos oficiais. se romcccrão aoa assinantes 

Os originais dt>verilo ser Repartições e Parttc:Jlares: -
1
· que as solicitarem no ato da. 

datilografados e autenticados, r- , assiniltUt·a. 
ressalvadns, por quem de di- Semestre Cr$ 2.000,00 j O funciOJtár·io público k · 
reito, rasm·as e emendas. Ano . Cr$ 4.000,00 , dera!, para fazer jús ao detl-

Excetuadas as para o ex- Numero avulso Cr$ 20,00 [ cor:to indicado, deverá provl!1' 
terior, que serão sempre ----------------------- ~ esta condição no ato ela as-
anuais, as assillntnras poder- Para facilitar aos a.sslnan- 1 A fim de evitar solução sinatura. 
se-llo tomar, em qualquer tes a verificação do prazo de de oontiuuiclude no recebi· 

1 
O <lusto de cada exem

época, por seis meses ou ·um validade de suas assinaturas, mento dos jomais, de vem : piar atrasado elos 6 1.' a ll o t3 
ano. · ,. na p!irte superior do enderê- os assinantes providenciar aj oficiaiu será, na venda avuJ-

As assinaturas vencidas ço vão impressos o · número resper.tiva renovação com sa, acrescido de Cr$ 5,00. se 
p oderãl) ser suspensas 11em do talão de registro, o mês e antecedência mínima, de trin· j do mesmo ano, c .de CrS 
aviso prévto. o ano em que findará. tu (30) dias. 10,00, por anc decorr u.lo. 
_________ __! _____________ ----------

capá, 20 de julho de 1~64. 

Gen. Luiz Mendes da Silva 
GoverDador 

José Pereira da Costa 
Resp. p.fExp. da Secretaria 

Geral 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atrib~ões gue lhs 'con

--féràriios itens VII e IX do 
artigo 40, do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro · de 

· 1943, e tendo em vista o que 
consta do Procesbo número 
9.489/63-SGT. 

RESOLVE: 

Considerar aposentada, no 
Quadro de Funcionários Pú
blicos do Govêrno deste Ter
Pitório, Deodata Del Castilo 
da Silva, ocupante do cargo 
da classe de Professor de 
Ensino Pré-Prim~río e Primá
rio, nível 11, lotada na Dlv~
sno de Educação, de aoôrdo 
com o item IH, do artigo 176, 
combinado com o item UI, do 
artigo !18, todos da Lei ur. 
1.711, de 28 de outubro de 
l.952, a contar de 1o de ages
to do 1964. 

; llo Cruz de Snlles, ocupante 
do cargo de Locutor, nível 
12-B, do Quadro de Funcioná
r ios Públicos do Govêmo dês
te Território, lotado D!l Secre
crctaria Geral do Território, 
a partir d11 1° de fcve:reiro 
do corrente ano. 

Palácio do Govêruo em 
Macapá. 20 de julho de 196·1. 

._._ _.._"-;~r--

Gen. Luiz Mendes da Silva 
Gov~:·nador 

José Pereira da Costa 
Resp. Exp. da Secretaria Gm·ai 

Remover, ex-ofiício, no~ O Governador do Terl'itó-
têrmos do item I, do artigo rio Federal do A m u. p á, 
56, da Lei D0 1.711, de 28 d.e usando <lns atribuições que 
outubro de 1.952, João Juva.n- llle conferem os ítens vn c 
rlir de Souza ~~ontein<'. ocu- 1X,do 3I'tigc 4°, do Decl·eto
pante do cargo. da closst~ de ' lei n° 5.839, de 21 do setembro 
AuxiHnr de Portaria, n!vel 7- de 1.9-13, 
A, do Quadro d~ Fuoclonários RESOLVE. 
Públicos do Go-vêrno dêsto r ' ' • • 
Território, lotado na Oivisãp I Remover ex-ofllclo n o a 
.ele, !?~!i0--:~~~e ~rtnos úo 'ttem I, do' artigo 
do Governador, com ex3rctcJo 56, da Lei ur. 1.711, de 28 de 
na Representação dn Govêrn0, outubro de l!l52., 00 ser-vido-
em Belém, Estado do Pará. rcs l:ly1·o Darata Jucá e José 

. ~ H.uimundo Bar.a tu., Estatisti-
Palá~to do ~overoo, em co.;, nív€'1 17, umbos do Qua

Macapa, 22 de Julho de Hl64. dro dn Funcionálios Ptiblicos 
, . . . ·do Govêroo dêste 'l'enitório, 

Gen. Lmz Mendes da Stl\·a·l totados no Gabluct~. do Go-
Go'vernador 1 verundor e com exercicio na 

. . . Representaçií.O do Govt3rno 
José Percua da Costa j dêgte Tcri·itódo em BêlónJ . 

Resp. Exp. da Secre taria Estado do Pará, para 0 Ser-
GeraL viço de 00og:'11 1'la c L;::;tel!tõ

O Governador do Territó
rio Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe 
confel·em os itens VII e IX, 
do artigo 4°', do Decreto-lei 
nr. 5.83!), de 2l de setembro 
de 1943, e tendo em vista o 
que consta do Processo n° tica. 5.342/64-SG'l'., . O Gove!'nRdOt' do 'J'errH~-

rw Ft~deral do A rn u p ll, 1 Pallh:iu d.o Govêrno, em Ma-
RESOLVE: usaado · das atribllir:õcs que· c?.j)á, 22 <le julho UI:} 19llti. 

, . . !he conferem os itens V !I e I 
.Remover, ·ex-officJO, ~o.s IX, do urtlgo 4e. do üecreto- Gen. Lui;~, Mcudcs da Silva 

termos d? ~tem I. do artigo I lei n. 5.8!19, ele 21 de set9m- Gu·;trnador 
56, da Lt>-1 n 1.711, de 2~ de bro de 1943, e tendo om vista 
outubl'O de 1.952, José Otnvio 0 que cobRtn do !>rocesso José Pereira da Costa 
Maia, ocupante do_ c3.rgo da! nú mero 4.40Sf6J.SG'J' Re::p. Exp. da Sccrcluria 
classe «B», da !Série de elas- ' 6 orul 
ses de Assistente Comercial, nE"O v 

Palácio do Govêrno, am Ma- nível 14, do Quadro de Fuu- 1\ .... , L E: 
capú., 20 de julho de 1.964. cionários Públicos do Govêr-

O Govornadcr dL• Território 
Fedcrlll do Amap[L, usundo 

. te dêste Território, l otado nn 
General Luiz 1~,!3ndes da Sllva I Se~retaria Geral do Tevritóri<', 

Govexnador para a Divisão de ·Educação. 

José Pereira do Cost~ Palácio do Govêrno, em 
Resp. ExpG~~a~_ecretaiia .Macapá, 21 de julho de 1.964. 

ConccdPr nposentadorin, na daR atr-Jbuições que UJo rou-
fol'ma prevista nos ~ar~igos Iefem OH Itens Vll e .iX, do 
176~ pu!'ágt·afo 1~ 0

0 
1t8, 1tem artigo ~o óo Decreto-lei Di' . 

H. HJdos do Lei .n 1.711 .. de 5.839 do 21 d'e sden;b1·o de 
~8 de outubt·o de 1.952 a Mú·jl 9'3 
rio Moto Lobato, ocupante do · '* ' 
cargo da classe « B, , da série RRSOINE: 

General Luiz Mendes da Si!- de classPs de Auxlliar de __ . 
O Govern:1dor do Territó- Ya _ Goveruador Portaria, nível 8, do Quadro . Remover, __ ex~utrww, n ~ s 

rio Federal do Amapá, usan- d<) Funcionários Ptíbllcos do term-:>s d~ H~m ~· (10 ~rt1go 
do das stribuições gue Ih~ José Pereira da Costa. - Govêrno· dêste Território lo- _56, da Le1 DL 1.7.1, do •. 1:! d~ 
conferem os itens VII_ e IX, Resp. Exp. da Secretaria GP-- tado na Divisão de Soúdc ti outul.lro . ~e 1.!.52, Am;elmo 
elo art. 4°., do Dec.-lei numero· ral contar de 1o de aaos to 'de Guedes S1lva, ccupnnte d_o 
5.839, do 21 de setembro de 11.964_ "' c11rgo da clas;;c «~~·; do.. sél'!~ 
1943, e tendo em vista o que o Governador do "['errltório 1 ·ue <.:lasses da patt,ografo, ?1-
consla do Processo número Federal do Ama pé, usando I Palitclo do Govêrno em val_7, do Q~muro de Fu~ciG-
5.754/64-SG'I', das atl'ibuições que llle con- M'acapá, 22 de iutho dé 1964. nánoa fúbhcoi!l. do novetno 

RESOLVE: ferem os itens VIJ e JX, do! dêste Tei-rttól'IO, lot::t<lo no 
artigo 4° do Decreto-lei nr.

1 

General Luiz Mendell da Serviço (le AdminisLra<~<1o 
Exonerar, a pedido, nos 5.Bil9 ae' 21 de setembro ele Sllvn - Governador G~ra.l, para il. DiYisão <!e Sc-

têrmos do item 1. do artigo 194:-J • · I . ~ gurauça e a uarda. · 
75, da Lei nr. 1.711, de 28 de ' .Tosé Pereira d1> Gostá 
outubro de 1052, Antonio Ju- RESOLVE: Resp/ Exp. da S.G.'I'. Pa lt\ci(l do GuYêrno, em 
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~lacapá, 2:1 tle julhn de l~o.:. Sil'.':'!, ocu1Ja!l!~ d~ corgo <~~I Palúr.io do Govâruo, em CbefG do Posto Agro Pecui.
PrOlll:'laot· de Euswo Pré-Pr1- ·k1acnpá, ~9 de junho da 1!:164.1 rio de Macapa. 

Gen:.>ral Lui;.: ~~~eu\!C!b da ruál'io e Prim:il'lo, niv<'l 11 ,., . . . 
Silva - Govc:naucr r:1l Qu!id;o d<! Funciottüüv.> · : . Lutz MenJes d~ Stlva Palácio do Govêrno, em 

PtiiJJicos ·'o Govl:rHo dêste Governador Macapá, 1° de iulho de 1964. ,losé l'<;ll'tlirv. da c ~st:t u • 
Hesp. p.fExp. da t~•.'!t':~lat'.<: Tt:rrilóiio, lnt <to na Divisfio ~· 53i /0·1-GAB G L. bl d S'l 

Geral dti t:.:Juc:«ç.::.o, :õE>is lú) meses cr. mz
0 

u endP~ a 1 va 
de lice,t•;u e- lCdt.l, quo de- .l (l, vcrnador do Tt'•rilóii<.l I overoa or 

O Gover:Gad<H' U'> 'i'"rr t.~,.. vct:.w Sl'r g•lZiidv::~ n.; perío- Fe11~1 ui uo Amapá, u~;ttnt.lo, No 540/64-GAB 
I·io Fedl'rt.f do J\. m <! p u. rio 1q. de luuilo u 30 de on- tias l'tõihuições qne lbe con- 1 

u11amlo cta~ atribui\'Oi.!s quo vcmhi'O r~e HJG.J. de 1:1cnrdo fc1·m.J· os Itens Vil e IX, do O Governador do 'ferritó
lhl:l uooterem os nenfl \111 <.l cow o l:irtigo llG, da Ll:li nr. 1 :utigt> 1-0 , óo Decn:to-Jei n° rio Federal do Ama pá, 
J.\. ~~ o ad!g-o .!", tlv iJccr~to-Jl.7t! , de !!fl da uutubro .Je 15.8m.l, tio 21 do s<:tembro de usaot.lo dns atribuições que 
ld .a·. &.~.:;v, Je 2t du o.::te;u. l!!;')~, P\' <' l!!wer c:ompletn.de 

1
1943, lhe conterem os itens VIl e 

uro de l.9~:!, I uru.ll•;cénic, d~ ddivo exer-
1
.,
80

_ \'E. i JX, do artigo 4°, do Decreto-
i C'h'lll, no [':!r lnrlo de 1'). de~ I I!: L ' · j lei n° 5.ti39, de 21 de setem-

JlESLl[,\'E: 1 j:w .. e:it•1 r'~ :!)·;~ " 1°. <ic j f!-.; DisJH•ll!! 1. il" forn a d .. j b1·o de 1.943, 
ll"ll'O r' o 1c> ·' , • .~l , ... 1 o ar- I 

Lxoncrar, n pcdiJo, nns • - vuv. I t;g<l Ti . d•: L ri no _1.711, de :lS 
1 

RESOLY E: 
t~nn~JG ' ·· item I ún at•','tro P 1::h in de G: '· ,~I r: o em Ma- uc n.utuL!'O ue 1.9u2, Fn1ncls- 1 • ,a_, • I . 'r- ' ' ' U 'f 1' p dl • - d J ' 13, ullata u, uà Lt>i m·. u 11, <:P.jJ<c~. 2~ de judw à c 1~U4 . <;O ..,.ouc·yr :\ -c:yer • •Jutcnel!··, o~ a. sposiçao o mzo 
<k ~8 no outubro d{' 1.95~. , • I do <·ar:;o 1sola.do de provi- de D1re1to da Comarc!l. de Ma-
Francl:~"o Torc1uato ue At•~:~újo. ,. G:nl:!rul L tl i': ~10ntlos dv ~lt!nto e1t~ cuunsbão •. s_ím bolo capá,, José Sebé'\StiAo de 
ocupanh: co car·go tio Assis· Silv .. - Gnve:rnatior .,,-r, de Du·ctor tla .DJvlsdo de .Mont Alverne, oaupnnte do 
tente Comerci.J! nível 1ti-<.' s egu,·nnçt, ~· · Guarda o Co- cargo da classe dt! Escreven-
do wuadro uc 'Fuurwunrio~ :\r. J:::!;Bl·GAD n~endtiUie t!a Ut:tttúa 'l'enito· te · D~tilógraí'o, nive~ . 7, d.o 
Publlc:o:. d<~ Govêrno <lfi!.te o GoYP.!n:Ldo,· do TE:rritó- nal. Q~1aaro ae F~ncionunos Pu-
'i'et•t·itól'il• lntudu no Uabiceh: •·lo Fc·lerul .. ,,, ;' rn 3 [' ',-', l) ' . b.liCo.s do Governo clé'st~ Ter. 

, u ·~ • alacto d,, GoYêrno. em Ma- tó 1 t d ~ d 
riu Guveruador, do C!Ji!!O hC'- nsandt: !l'l~ lllribui•:üe:; que " " ri r~o •. o a o no • erVlÇO e ' cup"· hU de junhu de 19ti l. \ ·'mto str"ç·'o Geral lat.lo <l& prov:ewnü> t:lil <:O· lha conft'fCUI o~ Hem• Vll c!>..., t u 

1 
" n · 

t;:i;;SII O, ~1mbolu 7·l', do Su- do ~rEgo 1", do Dccn:to-lei Ocn. Luiz Mendes d t~ Sih•a Palácio do GO\'él'no, em 
perint.utd{!nte ilo .A b-.teteci- 11° f>.!:iJQ. t!~ :!J de &~tcmbto Grrvcrnaclor Macapá, 2 de 3·ulho de J.964 
li.lilut·•· qe U:~3. 

~u G:~S/134-G AB · Gen. Luiz Mendes da. Silva 
Palâcio du Govét'lH' t'm Mil- RbSOLYE: O UoverMtlot· llo 'l'en·itó- Governador 

Macunli, W de julh•.J d2 Uhi4. rio Fe.!eJ'al do A ma pá, 
' 1Jü::.ign:~~ .• iu~ê EpifániCJ t:~ u:;ando tias atl'ilnúçõlls qua Nr. 54l/6J·GAB 

Urvcruador r Pa!>:-.oai e Muter!bl, simboio JX, do lll'tigo 4o, do Decreto- O Goveznador do Território 
·<..co. Lu i~; :.tcmlüs da Silva 

1 

Suuza, L.hr!e d~ S~!l.:ão do lhe t:oufet·cm o!. itens Vll e 

.li'!\ é !>e 1·c:ite. ua Cu cita <~-.F, ov Al:t·l. l'~, .Lup~s 1He0m1·~- lei 01• 6 s:j$.1, de ?.l da sotem- Feder111 do Amapá, usando 
Hesp . .E-xp. da SecretarJa 1 Qd:_<l. o..:õCn u_r~rJO, ntve l - -,, uro de 1.9·!3, c teuct o em vis- da3 atribuições que lhe con-

Ueral lot:.do na Dl lllSilo de Ob!'a)J, tu 0 que eonst11. do Processo fer~m os itens Vl! ~ IX <.lo 
aml>os pertencentes ao Qu!t- número 5.542;e4-soT urugo 4° de · Dectet? ·lei n~·· o Governador do Te!'I'HÚ· Õl'O de I•'unctonál'lOS Públicos • 5.&39, de 21 dt! !!"Lembro ue 

rio Federe! do AmKUJ usan- do GovêJ'!IO t!ôste Tcrritúrio, IlESOLVE: 1.94~. e tendo em vista o que 
rto ctns !\tribuiçõcs -q~;e Jiu.• phrv, s e!;:u l~~m até as ~ida- I cons!a do Processo nr. 5.4'i:JÜ/ 
comerem os itens Vil c 1'\. des uc Brr.~th~t e Hio de Ja· Designar, ua forma do item 64-SGT 
do rrtigo {'', rlo lleerdo-!t~i uclro, a fim ue UVlnlpenha- t, do lil'tigo H5, da Lel nr. • 
llt'. :-1 .tl:J:J, de 21 •i>:' ::clcml.lro rem .in•no u t'omis:to de P.ea- 1.íll. de 18 de outubro de j RESOLVE: 
de 1 !H:l, • d;iptaçii.o r!C' Cr.rj.!o~. du De- 1 H52, Delmiro Vieira Pl31xoto, . 

P!l'''!iJitérrto .<\driliu!ii t:at!vo 00 ocupa nte do cargo da classo I?ec•gnar, nos térmos dos 
f:.ES0L\'E: ~~\;rvü;o !'t'dJ!ir.:c (O.A.R.P.) 0 AwjJiar ue lnspeçao Sani- ttrttgos 217

9 
c 219, da Lei Dr. 

, \) , . , , , . p:·ocesso Q\1·! t1at1:~ du r 0.r..- ~~~.l'i a c Hu~·al. . nível b, tlp 1;7_11, de "'? de outuhr? .·de 
hcmoJ." .~1, ex-~ff·C!~,. D!L f~t- dap taçíw d :.~:.J hmoi,•n :íriotS do c~~auro. do l< uncJOnilpos Pu- L:o2.'. Almenodo L.('i.te Fanas, 

ma do 1t.,m ~ ,.o. a. t1go oô, U•wêt•uo t.lü 'J'tn·rilório cl:> juh~.:C'IS 00 Govêrllo ,leste TN- Ags1stente Comer mal, nlvel 
d~t Lei •:r. ,1: ~,ll~ ~l:l _z~, ~~n 011_-! 1~m~pú. d~ cunl'ot·m!dt~tle cr-ID r~ tÓ!'io , lotado na Divisão de 14-.H, _l~tado nos s.ervlços. In
tui.J~~~ f!< l.I.JL, .á'Jmo \ 1lhcua, cG a:sposJUvos prev!slor. nas IL·rrrtiução, para ex~rcer 11 ciu~tr1~1s, !·,eop~ldtno Bohvar 
de ,,ouz,.l. ~,c:uph~tc uo t~~r~o Leis !!!'ti. a.i'-oO, d~' 12 tle julbo tunç·ilc> r.mllilicadu, ;;lmbolo Te!X

1
ell'a, lécruco Rural, n[

r~~ do!..~~·c ~~e J;:s·:~e\'l'r.tc-9,:-1 de J!hJ o UH, de 17 de iu- <l-F. de c ll c r e do Pnsto vel .• 3-B, )~lado ~Hl Divisão 
ttló~.t<,\u, m_v~! , , •. o Q•m ... ro lho d~ l!JG:;, • Agro-Pecu~\ rio de Macapá, de Pr0uuç~o, e Ra1ruundo das 
~<: l·u<lC:vn .. u r·w~, Pub!ic?:l év 'i'll!;o em coosequencia ua Mcrc~s. ..ranco, . Moldador 
t,o vé•·no dPt>te 1 t!rrttónr•, lo- I Palácio do a 11 \-~ ~nn. t'''l f!Hpe nsn de José Adaucto de Re1ralárlo, n 1 v e I 6, 
l!lr, J :H;t Lí'.'~são de t'roduçl.io 1 ~1uc:ap~ '!.í de juul!~ de lUG··; Cotlez ~I :! Si! voü~\. lotado .. 11os Se r v I c os 
JlU!'!l o O.:.ihiuetl~ do; Oon~r-1 • ' ~ . lndu:Strw.Js, pertencentes ao 
mHl11t·, cqrn nxet·ciclo na ft,•. ~ c~n eí lll Luiz :,[enJes d·i Si'·Jn Pulítcio t..lo Govêruo. em Quadro de Fuucionârlos Pú-
rm:tlent::~.c;ti C• rto Üli\'Crtll'l, em Gov ·nruu ... I ~.racapá, )0 de juUw da 1.061 bliaos do Govêrno dêste 'l'er-
Bt>lPO!·E!.ltaüu dr, Pllr<!. " a. ' . , • rrltório, para, sob a presidên-

P;•;:':ciu do (:ovê1 no, em :·;•' fi~u ti4 ·C.\B. l Geu. LUiz Jv~endes ~a S1tva ciu do pr melro, conslltuirem 
'CI'p.t :'i llc jull 0 ae 1Htd 1 Go, emudoJ r. Comtssllv de Inquerlto Ad-

' - ' 1 O GoH~;"JJI! ·1or do ·:·e.-rftó- ~ ,.0 "DfG\ , minbtrativo lmct:n.tbidn de 
G·•a'-:·al L t• i"' Mendcd !h J' ifJ F~:·d.·rr-1 do ;'.mt~pó, u ·e_n.lo ''. 5'1 J-. ·bAB. a.purnr as irregularidades que 

Si h a -- Or.van!:ldur ! r!t\R atr lbui,çl'íei' ~ ne li: e. e.:m- o GoYcmador du Ter ri ,·,rio terium sido cometidas . na . . I terem os i .ens \11 e lX, do 1 federal dtt Am9 ~·á usnltdo apllaaçllo de rendas tlos Ser-
,Jt.Jf.é .l·er~::na . Uh Costa - l.ll'l if{ll 1". do Dor.rdo·lei 11<' 1:ns all'ibui iíos ~w '1110 con- viços Industriais, uo perlodo 

l1t•sp. Ex1'· tlii s~H't'etud !.l. U•J·I :1Y:l!l, d~' 21 ·.il' sdembro <IL• Ll'l'CO! os 1{ens ~H 0 IX (lo de B de dezembro de 1962, a 
nd 1 ° · ., · ' 3 t d · de 1°6 • · I ·V"'-' · 11t~i~o 4:. ~o De~r~:o Je.i nr. ! - ~ mmo "' ... 

!'O H T .'>.!lI-·~?; ~.LSOLVE : s.l:i~U. d~. Nl ce seL~mbro du 1 Palácio do GoYêrno, em ílla-
• 1

19·-·1• • cnpá, ·o de julh.o de UJü~. 
:-:~·. 53J,-;';.t-G\B Di~J?<· n-;!Jr, l"\ 'o 1' m ~ lio nJ.'-01 vc· I 

O Gn'' ' ' ·uadnr do Tc.t·ritõ:-in n _r t 1.:; ~. ·, ;, 1~.1 L•..!) llr. .~~ ' · I Geu. Luiz ~dethie& dtt ~ilva 
!•'!Hkwl dv. An:~tpá, 11.,a1u:t. 1i1/,1. 11~ <'/:. , d~ '.'~'!t~br o ric Dí~pn~t>ar, no~ térmnA do Ooveruarlor 
t1a~ u tl'lhul ('õt•7- qdt!'J,l,,._, L •. rtodi•I .·lr.tcclluo Re- nrtlgo 7,, dtl Le1 nr. 1.711, dt 
lhe coof~rem os 'uen!:i \'li 0 :~~r;-a, ncup11nt; . do ~~ ~ ~o ;In 28 du outubro de 195:1.. ,José ~ d', . . 
IX, ÚC ilrti~o ·~o. flv llcctuto- ·'~1\S~('. d·~ ..,Au:.il,ill!' de 11

0l'• t\- Aúaudo Cortez da Silveira, t lTOIS e AviSOS 
tci 1,0 r..8:;u, u.·~ 21 <fe st•toltr- 'I r;1'· u.:vL·! ~ -A. 1:0 !Jundru , de ocupuntc rio cargü da cl..:.sse , i ) -
L co <i..J l!H ~ . ._ l:!U lo l'IU Yist:: i· uncwt~<~:'l t>~ _Publ!cos do tro - ":l', dll ~ot' ric ele c!oss<'s do Dl\ IS.\ü DE 1 RODUÇAO 
o c, lt' ('IH~. '.H :;c; J '•·c:..<.;,.,r· ui'. \' ~ ··uo fj;~a~e. r .. , í'ilór!C'I, lll~a- E:lgcuheit·n Agronômo. nível ! A v l s o 
jj ~'i, til-S:iT, 'ci.n na. D;v.~uo d~ 'I ~l'ras e 117, tlo Quadt·o de ruocionã.- 1 O Diretor da Divisão de 

I ( olo;Hzilç.•!ir,, da fuuçllo gt·;;ti-j l'io; Púulfc(IS do Gcv{lrno dês·!' Produção avisa aos senhores 
HESOL\'E . h::1~a. Blmboll!, ~{ r .. de. cheft> I t~ 'l'erritôrio, lotadtl oa Divl- crladore11, que se encontra 
r'om·etitor n ~ , • •• • da ~~cüc:. cl_e • CO\(IIJJ:~;t!,'a'·, d~- SP.O ~~ PrüdUyÜO, da ruuçl\o i em estoque no Almoxarif&do 

.. ,Jo;.'lll ri!.:JrC dr. que .. 1 l>ubf:". ~rattiWU<!u, ~1mbolo .t-1", Ôl' da Repat·tiçí\o, para efeito de 
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revenda, o material seguinte: pelo Expediente da Divisão orçamentária e a gastàú aà- 1 respectivameuie, de 12 de 
Va?ina fosfatada Ant!-aíto- ae Educ.:~çilo, por ncmeoçãõ ministrativa dos ót•gãos subor- outubro e i6 ela novembro 

sa trrya~~~te l~gal o w,.audo daa atr-ibui- dínadorJ, promovendo, quando àe 1961, c 51.744 dtl 22 de re-
A1ltlbwtwos · çõcs que lhe sílo concedidas fôr nace~sário, ülspeçõ(lli e vcr~íro de 1!J63, e a Comls-
Pro~utos Químicos 

1

1 pelo Regimento lntemo, ett:., verifica(ilõcs rela<.donada6 com s~o ele Supervisllo dos Orgãoo 
Scrmgas com agullw.s para. a eficiência e regularidade dos Autl\nomos, instituida pelo 

uso veterinário. RESOLvE: trabalho~ dos mesmoa; Decreto D0 ·45.039, de 5 ltie 
- ---- De si g 11 a r 0 fundouário e} rc:t!izar e~:tudos e pes- dezembro de 1958 . 

. ocuv.a.nte do cargo da dass1:\ quisas referentes as alivida-
~reftJUura Ml.!nfcipai 
~c M~H!H~a' 

de Onerário Rural, uivel 6, cies operacionais dos órgãos S lo O pessoal a serviço 
• subo·'!l·nados· d<;s órgãos extintos por êste I :Vlancel Pedro Rodrigues Dhts, 1

" ' · • · • 
• Ilm:a exe:rcer suas atividades f) estatelecer· o planej~cH~ll· ~t·bgo podcr·á ser: apr~,·~tta-

GABINE1'E. DO PHEFEITO na. Escola Industrial de Ma- to a-loba! das atividades do l do no Gabinete o o MIBlBtro 
· ca á a Ja•·li.r 1 t ·,1•. Mi;üstério, fixando a coor- , de E~~ado Exti·~ordinário pa-

NOTA OFlCIAL 
N° 01/64-GAB-PMM 

: P ' I " . < es a o_ ~a. denuç:'- o, as pl'ioridades e t)s : r~ a Coocd~naç~o do~ Org&-

1
. Dê!-se Ciência e Cum•Jra-se coctr\Jles das obraa e servi-; msrnofl Hegwna1s, vertH~~des, 

1 
(',03· . em oada ca.so, a oonvenwncia 

O Prefeito Municipal de I . ,G_abineto _çlo Diretor da D~- · · g) Pwpor ao Presidente du' d~~se ~proveitam~uto e a ha
.Macapá, torna püblieo que os vtsao ~le Educação, Hac.!l.pa, Repúblic~.t para ucnneação os] ~lllta_ça.o do servtd?l' para as 
lt~nçam.entos do Impôs to P1·e- 29 de JUlho ae 1964. nou~es dos di~igentes de ca..da 1 iunçoes que ácver11 exercer. 
cl!al t•eierentes ao corrente J _ . N· 1 órgíw subordwa.rto, ou dtl~:g-1 R 20 0 . -
exercício, no quo se refere ' oao Franzolln J.o uá-los quando fôr o caso; :-> acervo dos órgttcs 
a~ edificações ao sul d<a Ave- ' Resp. pJExp. da DE h) clecüHr os ~e~msos inter-11 a que se 1'~fere o p~rdgruf~ 
md'l. Mendonya Furtad~. nes- ! ORDEM DE sERVIÇO postos ch1s dee1soes dos ór- ac.:lat~i~ort$!lbá. tra.nstforido: ms 
ta ctdad.e, en?O_?tram-se pt·on:- · 0 r- _ · g~os subordinados; • j 1 u. ~:: Om 3.!~en o, pnwR ~ 
tos, à dtsposJçao dos contn- j N o1f6<t D E 1) exercer outras Iunvões e j ?&brQet: .?0 ~L~n1st.ro áe. ""8 

buintes q~1e desejarem reco- · o Senhor P·of"ssor 0~ encargO$ oue llle sejam atri- .ado ~x!•::mdmárJO pu.za e 
Jher aos COfl·es da Fazenda F '. N l • .., • J c. O buidO'' pilo Pi'esidPllte da I Coordt:l'l!.Çao dos Orgamsmos 
M . . , •ranzolm eto, Respondendo , ~. · ~ · Regiout~is. 
"_umclpaJ. o.:. valor ao men- : pelo Expediente da Divisl'lo Rept:bl,~~so . n· 

cwnado lmposto . ~ de EclucaçLtü, por nomeação ~rt.."' ' ara 0 exercí-.1o d~s Mt. no Fica o Miotstro do 
E 1 . , M · Jeoal e usando das atribui- atnbmções que llle são C?n~e- Estado Exh•áordinário para a 

nici~)loatc~c:~~~l~·isu~u~ra~o1 J~ ções que lhe Ml.o concedidas r11i~aistpo :· .. ês~e ,?decrEet?t'· hcad.? Coordenação dos O!'gnn!smo!<-
• ' - < pelo Feo·imento Interno etc v lU r, ro ue J!,s .... 0 ·x t'aor t- Regionais autorizado a mv-q,umze <15J.d i~ s (AJ'L. 97 do ' b . • ' . ., nário autorizar! o: 

D t I 10-7 ;r'·3 , 1 viwenlm· e aplieaJ' os saldos 
• .. ec;e 0~ .. el 1 ,) Ge · · · · ·1 Resolve: a) a requisitar aervi doref. dos recursos orç&mentát'ios e 
31-1~-96<>) a ·contar da da.tar da ' . • . dos ó1•gãos da Administt'llCão 
p~~l~cação .. da presente Nota I D c s 1 g n a.r a mneiouár1a cl iteta., Autarquia e sociedades extraordim1rlos etribuidos ou 
O~JCI~I, a fim de que os c~n- ocupante do ca!·go da classe de Economia Mista, sem pre- pastos à disposição dos ó:
tnbumtes do !mpõsto P1·ed1al de Auxiliai' Rum!, nível 3, julztJ dos vencimentos e de gãos extintos pelo artigo an
faoam sua qu.tt.açilo c o m n lracema de Nazaré Cardoso, todos os direitos e va~ta•.rens 
F d i\.r 1 d 1 d p f terior, sem pr13ju!zos da ve-
< aze? a ~un~c1p.a , sen o qu.e ~ta a na. Di visão de r~~~- a que htçam jus, obedecido o . . . . 
no teri1Jino des~e. será apll· çao, para exercer suas aüvt- dis•)Osí.o na leoielação em vi- riflcaçllo dada as parc~las Já 
cad~ a .mul~a_ de 30%, nlém dades c o m .. o . Pro.fes,sor da! go~; . "" 1 utilizadas dêsses recursos. 
de JUros de mora de 12% ao Teoria e SolreJO no Conaer- t.) atribmr a pessoaB, em· I . . 
an? (A;.t. ~7, .§ .2°, tlo D.ecreto· vutório A~apaense de Músi- prêsas 0 organizações idône· Parágr~fo único. Par~ intel-
Lel 1017/63 o e 31-12-96.3). ca, a partrr de i 0 de agôsto as a pn~stação de serviço a r o cumpnmento do d1sposto 

Gabinete do Preieito, (lm de 1.964. técnico~; c <;spccmcos. neste artigo, o Mlniatério da 
J\:Iacapá, 30 de ]'ulho de 1964. De~ C" ~ c ~. A~t: 30 Ao::; servidor?s . rc- Justiça e Negócios Interiores -se 1enc.a e umpu1.-se qtlis1tados ~ nos dema1s cola-, -

Renê de Azevedo Limo.nchi 
- Pl'efeito .Muni.cipal de Ma
capá. 

mvssíim de Edm::~çfio 
ORDEM DE SERVIÇO 

N° 049/5·1-DE 

O Senhor Professor Joã.o! 
Franzoiin ·Neto, Responcl endo I 
pelo Expediente da Divisão 
de Edqcação, por nomeação 
legal e usando das atribuições 1

1 
que lhe são concedidas pelo 
Regimento Interno, etc., 

RESOLVE: 

G b' t d n·~ t • d Di ·. boradores pocierâ o lv:HuiRtr'O I promoverA a prest:tçao de sto 13g Edu~aç~~. ~~Iac~pu, ~i J de Estado Extr~9.rdlr~ár!o con · conta.; das pal'ce!as jA utili-
de julho de HJ6!. 1 cede~ u~nn g•:•t:mcr..çao mensal f zsdau dos aludidos . reCUi'Bf.IS 

- . r " I nos }1nutes,.M" re;ursos pos- e a red!stribtliçllo dêstes ao 
JOAO FRAl'iiZO .. JN NEI O tos a. sua msposiçao. c b' t . ]fi . t d E 

Hesp./ Exp. da DE Art. 4° Compete av Gabi- 'a. lOel~ ~ ao '. ms .ro 8 s-

Presidêncic: da 
República 

nete do Minãstro n responaabi- tuao ~xtraorclmé.rJo parr. 12. 

lidade pela execução dos r.er- Coordenação dus Organismos 
viccs administrativo e técni- Regto:nais. 
nlcos 11ertin entes ao núcleo I ' 
eentral do Ministério nlém das Art. H<, O Mini&tro da Es-

DECHETO N° 5~ .026 - àe 17 seutação 11f,clal. Coordenação dos Or<ranismos 
ati vidades r~r?pl'ias da rcp:·e-~ tado Extraordinário para a 

A t :-o Ou b' te 'o Hip'c: "' de julilo de 1964 r .. 0 n me · 1' .' • 1~- Recionais pode r à delegar 
tro compreeocle: Ci1efla ao I o . 

Define as atrjbuíçõen Galllnete, Asr;essorilll?, Setores compet&nCJa para a apllcução 
do Ministro de Estado e Serviços Auxiliares. do crédito especial abeJ·to 
Extraordinário para a · 6 0 G b! 1 'r j Coordenação dos Orga- . An. o . a.' nete <o n <- pelo al'tigo eo da Lei no 4.34J., 

. R . ;. d.. mstro teí'á mu Cuere c? o Gabl-1 de 21 do J·uuho de J!lG4 e dos 
Remover, no interêsse dt:. m~~os egl.or_:a; .. 0 '1 net~. As:.:es::<ores, Asst9tentNt, · ' 

Adminiatl·ação, o funcionário outras provtdenvms. 1 Oficiais de Gabinete e A~xilb saldos dos r~~ur~~.G .n:encio-
ocupante do cargo de Copei- o Presidente da Hepúblicu. ares, aome~d.os ou de~1gn11.- nados no artigo 8 deste de
ro,.n1vel 4 . .Edmílson da Silva I usando da atribuição que lhe dos pelo .M!ll}bt''O de Estado ereto, prestaudo cootns dé~;;sa 
Mttiu, da Escola Industrial d~ coufere o Artigo 87, item I da. ~xti·ao.rd,mano •. bem .. coma um I oplic~çuo. 
Maca pá, para a sede da D1-, Constituição l•'edcrnl, decreta: Secretár,l) Pa.rt1cula, · l 
visào de Educação, a partil' ~· Art 1o Incumbe ao Ministro I Art. 7° A organização e fun- .r\.rt. 11. O pref.ente decre-
desta data. d~J Estado Extraordinário [)ara cionamento do Gabinet~ do to entral'ã em vigor na datn 

D• C" . C . , a Coor;Jena()ão dos Orgauis- Ministro e de 8\lfl.S dlierentes I de st.·a publicaçii.o revogadas 
e-se 1euc1a e urupr(.).-Se 1 mos Regionais: I unidades ronstarão de pm·ta- ! ' , , 

Gabinete do Diretor da Oi-' a) coor~ei!.!l-t e snpe~int~n-1 das ministeriais . c de Regi- as dt&!)(:)Blções em contr&>r,o, 
visão do Educa<;ão, Macn.pá, \ der a:; ati_y'laades d~s o r~ aos I 0.1 ~}~~.0 • a . e e r,, bcuxad~ . pelo I Bl'asllitl. 17 de julho dé HHJ4, 
29 de J'ul.ho de lBfH. 1[ que lne suo subordm<~don., 1 Mtm,~t o de Et>tado Ext.l!wr- 1 ,2~ d .1 1 • d" ..• .,60 bJ baixar normas sobre or- din~mo. 

1 
" a · nt:cpcn cncta e ' 

,Joúo FranzoliJ;J Neto I ganização e e_xecução de o-1 Art. so Ficam extintes ~~da Repúbllca. 
Resp. pjExp. dt~ D E b'l'as ou scrv1ços; . Oomissii.o de Assunt~s Teni- ll-I t'ASTELI O BPA NCO 

c) aproyar as propostas OI'- I to rias (E: A 'I') cl'iada EO Minis- ~ · · " ' \ • 
ORDEM DE SERVIÇO çamcntánv~ . . os planes, pro- tério da .rusti(~::t e Negócios MHton Soares Campo& 

No 50/e4-DE gramas e pro.Jetos, em. geral. Interiores pelo Dt~creto núme- Otávio Gouveia de Bulhões 
de cada ór~ã~ e nscahzar a ro 4•1.991, de 18 de setombl'O Osvaido Cordeiro f}9 Farias 

O Senhor Professor João sua execuçao; de 1953, modificados pelos ! ·· . . .. 
Prnnzolin Neto, Hespondeutlo I d) acompanhar a cxccnç:l\o ·Decretos nümeros 86 e 148, (D.O. l:mão - :2tl/7th<l ) 


	

